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PARECER Nº 1461/2010 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 049/2010  
O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Abou Anni, “Dispõe sobre 
parâmetros de atuação preventiva no combate aos entorpecentes no ambiente 
escolar, e dá outras providências." Nesse sentido, dispõe a proposta que o Poder 
Público, na definição de sua política de proteção às crianças e aos adolescentes da 
comunidade escolar, pautar-se-á pelos seguintes parâmetros:  
I – atuação preventiva nas escolas municipais, apoiada sempre que possível por 
pessoal treinado e especializado da Guarda Civil Metropolitana – GCM, 
disponibilizando informações e aconselhamento aos alunos sobre os riscos e 
conseqüências do tráfico de entorpecentes, tendo como meta a diminuição do 
número de usuários e dependentes químicos no âmbito escolar;  
II – ações permanentes, como cursos e orientações sobre o tema, voltadas de 
forma prioritária ao nível fundamental e tendo como público alvo os educadores, os 
funcionários, os alunos e seus familiares;  
III – apoio as Diretorias das Escolas Municipais de Educação Fundamental - EMEF 
na instituição e desenvolvimento das atividades preventivas e na avaliação dos 
resultados dos trabalhos desenvolvidos;  
IV – envidar esforços para o encaminhamento dos casos mais graves detectados ao 
Centro de Controle de Intoxicações – CCI.  
O autor justifica a iniciativa citando a necessidade de expansão de resultados 
anteriormente obtidos na atuação de Guardas Civis Metropolitanos que buscaram 
especializar-se sobre o tema.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
constitucionalidade e legalidade da proposta.  
A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação.  
Sala da Comissão de Administração Pública, em 08/12/10.  
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